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A alteração proposta à Planta de Implantação do PP-PIER-E consiste na relocalização do 

Espaço Destinado à Valorização dos Recursos Geológicos - Unidade de Transformação 

TRX16, continuando este, no entanto, a estar integrado no Espaço Destinado à Indústria 

Extrativa - Núcleo de Exploração EX31. 

Por sua vez, a área atualmente classificada como Espaço Destinado à Valorização dos 

Recursos Geológicos - Unidade de Transformação TRX16, é reclassificada como Espaço 

Destinado à Indústria Extrativa - Núcleo de Exploração EX31. 

Também em resultado da atualização da base cartográfica do PP-PIER-E e do maior rigor 

cartográfico agora obtido foram detetadas ligeiras discrepâncias na implantação do sistema 

viário tendo sido feitas alterações na sua implantação. Foram ainda feitas ligeiras alterações 

– supressão de troços e rotundas - que não se revelavam justificáveis face à tipologia 

intensidade de utilização. 

A correção do acima referido interfere, tal como já referido, com a área destinada ao Centro 

de Interpretação Ambiental, segmentando a área, resultando na inutilidade da mesma para 



                     

 
o fim a que se destina. Assim sendo propôs-se a relocalização da área para norte, 

respeitando o dimensionamento anteriormente previsto. 

Foi proposto o aumento do TRX 14 ao ter-se constatado no levantamento cartográfico que 

a área efetivamente ocupada pelo mesmo é superior ao previsto no Plano em vigor. 

Finalmente, procedeu-se à supressão da situação classificada como Espaço de Recuperação 

Ambiental, localizada no EX33, dado que a ação de requalificação ambiental programada já 

se encontra concretizada. 
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Alteração –Planta de Condicionantes I – Servidões Administrativas e Restrições de 

Utilidade Pública 

 
 

Alteração – • Planta de Condicionantes II – Cartografia de Risco do PDDFCI de Albufeira 
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Nota:           Medidas de Mitigação já previstas no Regulamento do PP 
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